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EDITAL 
 
CHAMAMENTO PÚBLICO 
CREDENCIAMENTO Nº 002/2025--FMS/PMSFX 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.31 – IN/SEMSA 
Inexigibilidade de Licitação nº 038/2025 
DATA DE INÍCIO DA SESSÃO: 07 de outubro de 2025 ÀS 9:30H (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO XINGU-PA, através da Secretaria Executiva Municipal de 
Saúde - SEMSA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
14.051.642/0001-24, com sede à Av. Goiás, 1918, São Francisco, CEP 68.380-000, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que está realizando CREDENCIAMENTO na forma 
ELETRÔNICA, com o objetivo de PRESTADORAS DE SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, através 
do site www.portaldecompraspublicas.com.br, em conformidade com as disposições deste 
Edital e seus Anexos, e com a Lei Federal n.º14.133/2021, Decreto Municipal n.º1.245/2023 e 
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como as condições a seguir 
estabelecidas. 
 
1. DO OBJETO E DA DEFINIÇÃO 
1.1. É objeto do presente Edital o credenciamento de CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PRIVADAS 
PRESTADORAS DE SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, INTERESSADOS EM PRESTAR SERVIÇO DE 
FORMA COMPLEMENTAR AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS, NO DISTRITO DA TABOCA, 
MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO XINGU – PA, nos termos e nas condições estabelecidas neste Edital. 
1.2. Conforme art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, define-se credenciamento 
como o processo administrativo de chamamento público em que a Administração Pública 
convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os 
requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando 
convocados. 
1.3. O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou seja, 
paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização 
de contratações simultâneas em condições padronizadas. 
1.4. A forma de execução dos serviços, seus quantitativos, valores, prazos etc. estão previstos 
no Anexo I – Termo de Referência deste Edital. 
 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1. Poderão participar deste Credenciamento todas as empresas interessadas, que atuam no 
ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, atendam aos requisitos de classificação 
das propostas exigidos neste Edital, comprovem possuir os documentos de habilitação 
requeridos neste edital e que estiverem previamente credenciadas perante o sistema 
eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
2.2. Os dados informados no Termo de Adesão de Credenciamento são de responsabilidade 
dos interessados, que deverão comprová-los através da apresentação da documentação 
exigida no Item 3 deste Edital. 
2.3. Não será admitida a participação de interessados que, por quaisquer motivos, tenham sido 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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declarados  inidôneos pela Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, 
Estadual ou Municipal, ou punidos com suspensão pela Prefeitura Municipal de São Félix do 
Xingu – PA. 
2.4. As proponentes deverão apresentar pedido de credenciamento com a indicação do 
representante legal, para praticar todos os atos em nome da proponente em todas as etapas 
do credenciamento, ou documento que comprove sua capacidade de representar, no caso de 
sócio ou titular. 
2.5. Estará impedida de participar de qualquer fase do processo, a empresa que se enquadrar 
em uma ou mais das situações a seguir: 

I. Pessoas físicas não empresárias;  
II. Servidor ou dirigente do(a) órgão gerenciador ou de órgãos participantes do 

certame.  
III. O autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa física ou jurídica.  
IV. As sociedades empresárias: 

a) Que esteja cumprindo sanção que a impeça de participar de licitações ou ser 
contratada pela Administração Pública; 

b) Que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do Município de São Félix do Xingu ou com agente público 
que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau; 

c) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

f) Empresas que se encontrem sob falência, dissolução, recuperação judicial ou 
extrajudicial, exceto empresas com plano de recuperação acolhido judicialmente, e empresas 
em recuperação extrajudicial, com plano de recuperação homologado judicialmente. 

g) Agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

h) Reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição; 
2.6. A participação no CREDENCIAMENTO importa total, irrestrita e irretratável submissão dos 
interessados às condições deste Edital e seus.  
2.7. O licitante obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, a atuar em 
conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e dados pessoais 
sensíveis, em especial a Lei nº 13.709/2018 (LGPD).  
 
3. DOS PRAZOS 
3.1. O Edital de Credenciamento ficará aberto pelo período de 01 (um) ano, podendo ser 
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prorrogado em caso de necessidade da Secretaria Municipal de Saúde. 
3.2. Os proponentes interessados deverão encaminhar O TERMO DE ADESÃO AO 
CREDENCIAMENTO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico, 
para o seguinte endereço: portaldecompraspublicas.com.br, a partir do dia 19 de setembro de 
2025 até a data de 19 de setembro de 2026. 
3.3. Os proponentes interessados deverão encaminhar o PEDIDO DE CREDENCIAMENTO E A 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, exclusivamente, por meio de protocolo eletrônico, através 
do Portal de Compras Públicas, a partir do dia 19 de setembro de 2025, considerando a primeira 
sessão de abertura dia 07 de outubro de 2025 às 09:30 HORAS. Após esse período, o Edital 
continuará aberto para novos credenciados, porém a contratação para o determinado objeto 
dependerá da necessidade do serviço por parte do Fundo Municipal de Saúde de São Félix do 
Xingu-PA, será mantido publicada a lista atualizada dos credenciados no site do Município.  
3.4. O Contrato oriundo deste credenciamento terá vigência de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado até o prazo limite estabelecido na Lei 
14.133/21. 
3.5 Poderão ser selecionadas e classificadas todas as empresas que disponibilizarem os serviços 
demandados, conforme o Termo de Referência, sendo que, nesse caso, os serviços serão 
rateados em proporção semelhante, através de termo de ajustamento a ser celebrado entre o 
Município e as empresas credenciadas. 
 
4. DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO (PESSOA JURIDICA) 
4.1 RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado dos documentos pessoais do (s) 

sócio (os); 

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor, 

acompanhado dos documentos pessoais do (s) proprietário (os); 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a   cargo   

da   Junta   Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. 

e) Sociedade civil: inscrição do ato constitutivo e suas alterações, no Registro Civil 

de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada da documentação comprobatória de 

eleição de seus administradores, bem como os respectivos documentos pessoais; 
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f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

h) Se a pessoa jurídica se fizer representar por procurador, faz-se necessária a 
apresentação de cópia da cédula de identidade ou documento equivalente do procurador, bem 
como da respectiva Procuração (com menção expressa de que lhe confere amplos poderes, 
inclusive para assinar solicitações, declarações, atas, termos, contratos, para recebimento de 
intimações e notificações, desistência ou não de recursos, bem como demais atos pertinentes 
ao certame) com firma reconhecida ou por instrumento público. 
4.2. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 

2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e Municipal 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

4.3. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA – A SER COMPROVADA MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DOS 
SEGUINTES DOCUMENTOS: 

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de serviços similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 

contratação por meio de atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprove(m) a execução anterior de serviços compatíveis em 

características, prazos e quantidades com o objeto desta contratação. 
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b) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, no 

mínimo as seguintes informações: identificação da pessoa jurídica emitente, nome e cargo do 

signatário, endereço completo do emitente, período de vigência do contrato, objeto 

contratual, itens e quantitativos executados e outras que entenda necessária. 

c) Alvará de Funcionamento do domicílio ou sede do licitante e pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

d) Licença de funcionamento válida, emitida pelo órgão de vigilância sanitária; 
e) Prova de registro junto ao CNES – Sistema de Cadastro Nacional de 

Estabelecimento de Saúde pertinente a sede do licitante; 
f) Registro atualizado junto ao respectivo Conselho Profissional de Classe ou órgão 

equivalente (CRM da Empresa). 
g) Relação dos profissionais que atuarão na execução contratual, contendo nome 

do profissional, especialidade, número de registro no respectivo conselho de classe e quando 
for o caso número do Registro de Qualificação de Especialidade (RQE). 

h) Comprovação de regularidade e quitação dos profissionais que atuarão na 
execução contratual, por meio de certidão de regularidade junto aos respectivos conselhos de 
acordo com cada classe profissional a ser contratada. 
4.4. A HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA – A SER COMPROVADA MEDIANTE A 
APRESENTAÇÃO DO SEGUINTE DOCUMENTO: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 (noventa) dias da data designada para a 

apresentação do documento; 

a.1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 

inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação; 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos (2) dois últimos exercícios social, 

devidamente registrados na Junta Comercial ou homologado pela Receita Federal do Brasil por 

meio da Escrituração Contábil Digital - ECD (Sped), podendo ser os mesmos atualizados por 

índices oficiais, quando encerrados a mais de três meses da data de apresentação da proposta. 

b.1) Os documentos referidos no inciso b deste item limitar-se-ão ao último 

exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.   

b.2) Para efeito da avaliação de boa situação financeira do licitante serão avaliados 

de acordo com os parâmetros ora previstos, que deverão ser apresentados em destaque e em 

folha separada, conforme segue: 

I – Liquidez Geral: 

AC + ARLP > 1,0 

PC + ELP 

II – Liquidez Corrente: 

AC > 1,0 

PC 

III – Solvência geral: 

    AT     > 1,0 

PC+ELP 

Onde: 

AC – Ativo circulante 

 

PC – Passivo circulante 

 

AT – Ativo Total 
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ARLP – Ativo realizável a longo 

prazo 

ELP – Exigível a longo prazo ELP – Elegível a longo 

prazo 

c) Serão considerados aceitos o balanço patrimonial e demonstrações contábeis das 

Sociedades criadas no exercício em curso: por fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente 

registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

d) Se os índices apresentados forem menores que os indicados acima, estarão habilitadas 

as empresas que apresentar a comprovação de patrimônio líquido ou capital social de, no 

mínimo, 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, por meio da apresentação do 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, apresentados, na 

forma da lei. 

e) As demonstrações contábeis deverão ser acompanhadas da comprovação de 

regularidade do profissional junto ao Conselho Regional de Contabilidade, e o atendimento dos 

índices econômicos deverão ser atestados mediante declaração assinada por profissional 

habilitado da área contábil. 

4.5. DOCUMENTOS DE EXIGÊNCIA CONSTITUCIONAL/LEGAL: 
a) Termo de Adesão ao Credenciamento e Declarações (Anexo III); 

4.6. DECLARAÇÕES 
a) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas neste 

Edital e seus anexos, bem como de cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 
no referido documento, para todos os efeitos legais, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis; 

b) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos termos do § 1º do Art. 
63, da Lei nº. 14.133/2021.  

c) Declaração da própria empresa de que não possui em seu quadro de pessoal e 
societário, servidor público do Poder Executivo Municipal exercendo funções de gerência ou 
administração, nos termos do Artigo 9º, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021;  

d) Declaração de que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a 
participante de licitar e/ou contratar com o Órgão/Entidade contratante;  

e) Declaração de disponibilidade e responsabilidade pelos serviços executados. 
 
5. DO ENVIO E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1.  Aberto o período para solicitações de credenciamento, as interessadas deverão 
encaminhar o termo de adesão ao credenciamento e a documentação de habilitação, 
exclusivamente por meio eletrônico, para o seguinte endereço: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
5.2. A análise dos documentos de habilitação será realizada pela Agente de Contratações e 

Equipe de apoio ocorrerá em prazo não superior a 03 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

data do envio dos documentos para o endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br, e 

assim sucessivamente até findar o prazo estabelecido de vigência do presente credenciamento. 

5.3. O agente de Contratações poderá, durante a análise da documentação, convocar os 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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interessados para prestarem quaisquer esclarecimentos porventura necessários, bem como 

para complementarem, caso queiram, os documentos apresentados.  

5.4. Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que cumprirem todas as 

exigências deste Edital, sendo inabilitados e não credenciados aqueles que não cumprirem e 

não manifestarem interesse em complementar a documentação necessária.  

5.5. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 

estar:  

5.5.1 - Em nome da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o 

endereço respectivo: 

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz; ou  

b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz; 

5.5.2.  Os documentos que não especificarem a data de validade, não poderão ser com 
data de expedição anterior a 60 (sessenta) dias da data de entrega dos mesmos. 

a) Não se enquadram no prazo de que trata o item anterior os documentos cuja 

validade é indeterminada, como é o caso dos atestados de capacidade/responsabilidade 

técnica. 

 
6. DOS RECURSOS 
6.1. Após examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação das 

licitantes, mediante confronto com as condições deste Edital, serão desqualificados e não 

aceitos aqueles que não atenderem às exigências aqui estabelecidas.  

6.2. A lista dos interessados habilitados/credenciados, segundo os critérios do edital, será 

divulgada e mantida atualizada por meio do sítio eletrônico 

https://sfxingu.pa.gov.br/web/index_trans.php, https://pncp.gov.br/app/contratos. 

6.3. Após ser habilitado, o proponente será CREDENCIADO e conforme a necessidade da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE convocado para comprovar os critérios de seleção, e após 

análise e julgamento poderá ser convocado para assinar o TERMO DE CONTRATO, no prazo de 

05 (cinco) dias úteis.  

 
7. DOS RECURSOS 
7.1. Dos atos da Administração praticados com referência aos procedimentos de habilitação, 

de credenciamento e de execução dos correspondentes contratos serão admitidos:  

7.1.1. Recurso hierárquico, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da intimação 

do ato ou da lavratura da ata, nos casos de:  

7.1.1.1. Habilitação ou inabilitação do requerente de credenciamento;  

7.1.1.2. Anulação ou revogação do processo de credenciamento;  

7.1.1.3. Aplicação de pena de advertência, de multa ou de suspensão temporária;  

https://pncp.gov.br/app/contratos
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7.1.1.4. Extinção do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que 

se refere o inciso I do artigo 138 da Lei nº 14.133/2021;  

7.1.1.5. Representação, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da 

intimação da decisão relacionada com o objeto deste Edital ou do Contrato, de que não caiba 

recurso hierárquico;  

7.2. Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da intimação 

do ato, no caso de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública.  

7.3. Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre 

sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado.  

7.4. O recurso previsto contra caso de habilitação ou inabilitação do requerente de 

credenciamento terá efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e 

presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva aos 

demais recursos.  

7.5. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 

recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse 

mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informados, cabendo, neste caso, a decisão ser 

proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob 

pena de responsabilidade.  

7.6. O recurso não terá efeito suspensivo. 
 
8. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 
8.1. Após a análise documental, o Agente de Contratação apresentará a relação geral dos 
credenciados, assim como a complementará sempre que novos interessados se credenciarem. 
8.2. O processo de análise e o resultado final serão homologados pela Autoridade Competente. 
8.3. Após o deferimento do credenciamento, o interessado será comunicado via correio 
eletrônico (informado no Termo de Adesão ao Credenciamento) e publicação no Diário Oficial 
dos Municípios do Pará, quando então será comunicado a assinar o Contrato, no prazo de 03 
(três) dias úteis, sob pena de cancelamento. 
8.4. A lista dos interessados habilitados/credenciados, segundo os critérios do edital, será 
divulgada e mantida atualizada por meio do sítio eletrônico 
https://sfxingu.pa.gov.br/web/index_trans.php e publicada no Diário Oficial dos Municípios do 
Estado do Pará. 
 
9. DO CONTRATO 
9.1. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado nas hipóteses legais, tendo eficácia legal após a publicação do seu extrato no 

Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado do Pará. 

9.3. A convocação para a assinatura do Contrato se dará após efetivada a habilitação do 
interessado, segundo os critérios deste Edital. 
9.4. Os serviços deverão ser realizados no Município de São Félix do Xingu - PA, segundo os 
critérios estabelecidos neste Edital e seus anexos. 
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9.5. A minuta do contrato a ser celebrado consta do Anexo II deste Edital. 
 
10.  DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO 
10.1. Os serviços prestados pelos credenciados serão remunerados de acordo com os valores 
constantes do Termo de Referência – Anexo I, cuja aceitação deverá ser expressa por meio da 
Declaração do Anexo III; 
10.2. O valor fixado para a remuneração de cada item poderá ser reajustado monetariamente 
por índices oficiais de correção e/ou através de pesquisa mercadológica, quando então será 
atualizada a Tabela de Valores do Anexo I – Termo de Referência. 
10.3. O pagamento será efetuado pelo Fundo Municipal de Saúde até o 30 (trinta) dias, 
mediante a apresentação da Nota Fiscal, após o ateste pelo servidor designado, sendo efetuada 
a retenção de tributos sobre o pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme determina 
a legislação vigente. 
10.4. O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de 
qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscal e/ou no ato de credenciamento, devendo, 
para isso, ficar explícito o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em 
que deverá ser efetivado o crédito. 
10.5. Caso o prestador seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, 
juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 
tributos, de acordo com a Lei Complementar nº 123/2006. 
10.6. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta 
será devolvida ao prestador, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas 
saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para o Fundo 
Municipal de Saúde. 
10.7. Previamente à data do pagamento, o Departamento de Tesouraria verificará as certidões 
de regularidade fiscal e trabalhista, para verificar a manutenção das condições de habilitação 
do prestador. 
10.8. Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à 
dos serviços são de responsabilidade do prestador, podendo a Contratante exigir, a qualquer 
tempo, a comprovação de sua regularidade. 
10.9. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada ao 
prestador, ficando o pagamento suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras. 
Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após regularização da situação e/ou a 
reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de São 
Félix do Xingu - PA. 
 
11. DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO 
11.1. A Prefeitura Municipal de São Félix do Xingu – PA poderá promover o descredenciamento, 
a qualquer tempo, por razões devidamente fundamentadas em fatos supervenientes ou 
conhecidos após o credenciamento, que importem comprometimento da capacidade técnica, 
fiscal ou da postura profissional do Credenciado, ou ainda que fira o padrão ético ou 
operacional do trabalho, sem que caiba ao mesmo qualquer direito a indenização, 
compensação ou reembolso, seja a que título for. 
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11.2. Aqueles que não se apresentarem para a execução da demanda de serviços no prazo de 
30 (trinta) dias serão descredenciados. 
11.3. O Credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que 
requerido com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
11.4. Na hipótese de descumprimento das obrigações pelo Credenciado, este estará sujeito às 
sanções previstas no Edital, seus Anexos e na Lei Federal nº 14.133/2021. 
11.5. Fica assegurado ao Credenciado o direito ao contraditório, sendo avaliadas suas razões 
pela Comissão de Licitação, que opinará em 05 (cinco) dias úteis e as submeterá ao Secretário 
Executivo Municipal de Saúde para tomada de decisão. 
11.6. Se for conveniente para a Administração Municipal, a Secretaria Municipal de Saúde 
poderá, a qualquer tempo, buscar alternativas por outros modelos de gestão e contratação da 
prestação dos serviços objeto deste Edital. 
 
12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis após 
da data da abertura do certame. 
12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
do início do credenciamento. 
12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelos seguintes meios: 

12.3.1 Em campo próprio do sistema, disponível do sítio eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br.  

12.3.2. Através do e-mail: licitação.pmsfx@hotmail.com, sendo este somente para 
pedidos de esclarecimentos. 

12.3.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 
12.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
13. DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE  
13.1. As obrigações do Credenciante constam do item 6 do Anexo I – Termo de Referência. 
 
14. DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 
14.1. As obrigações da Credenciada constam do item 7 do Anexo I – Termo de Referência. 
 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. A simples apresentação, pelo interessado, da documentação exigida no presente certame 
não induzirá automática celebração do Contrato, sendo esta submetida à habilitação prevista 
no Item 4 (PESSOA JURIDICA) deste Edital. 
15.2. Os Credenciados serão os únicos e exclusivos responsáveis pelas informações 
disponibilizadas e sua atualização junto à Secretaria Executiva Municipal de Saúde - SEMSA. 
15.3. O Credenciamento terá vigência inicial de 12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais e 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de São Félix do Xingu 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
Departamento de Licitações e Contratos 

  

 

 

Avenida Vinte e Dois de Março, nº 915 

Centro | São Félix do Xingu | Pará 

CEP 68.380-000 | 94 3435-1197b 

sucessivos períodos, caso haja interesse da Administração Municipal, nos termos da legislação 
atinente à matéria. 
15.4. A Secretaria Executiva Municipal de Saúde - SEMSA poderá alterar, revogar ou anular o 
presente credenciamento, na forma da lei, sem que caiba aos participantes qualquer direito a 
reembolso, indenização ou compensação. 
15.5. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação, na forma da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
16. ANEXOS DO EDITAL 
16.1. São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital os seguintes 
anexos, cujo teor vincula totalmente os interessados: 

Anexo I - Termo de Referência e Itens; 
Anexo II - Minuta do Contrato/Termo de Credenciamento; 
Anexo III – Termo de Adesão ao Credenciamento; 

 
São Felix do Xingu – Pará, 19 de setembro de 2025. 

 
 

__________________________________________________ 
Autoridade competente 





































 



Governo Municipal de São Félix do Xingu

Estado do Pará Pag.: 1
ANEXO I

UnidadeQtdDescriçãoCódigo

186350 12,0000 MÊSCONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PRIVADAS PRESTADORAS DE SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA 
À SAÚDE,

INTERESSADOS EM PRESTAR SERVIÇO DE FORMA COMPLEMENTAR AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS, NO 
DISTRITO DA TABOCA, MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO XINGU - PA.

Condições de pagamento :

Validade da proposta :

Prazo da entrega :

__________________

________  dias

________  dias

rpt05
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CHAMAMENTO PÚBLICO 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2025--FMS/PMSFX 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 038/2025 

ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº xxx/2025 

 

O Município de São Félix do Xingu/PA, por intermédio do(a) .................................... (órgão 

contratante), com sede no(a) ....................................................., na cidade de 

...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 

representado(a) pelo(a) ......................... (Cargo e nome), nomeado(a) pelo Decreto nº ......, de 

..... de ..................... de 20..., doravante denominado Contratante, e o(a) .............................., 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., 

doravante designado Contratado, neste ato representado(a) por .................................. (Nome e 

função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta 

no Processo Administrativo nº__ (nº do P)/2024 e em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto nº. 11.462/2023, Decreto Municipal n.º 1.245/2023, 

com a Lei Complementar n.º 123/2006 e suas alterações e demais normas regulamentares 

aplicáveis à espécie, bem como as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 92, I e II) 

1. Pelo presente instrumento, credencia-se a prestação, pelo 

........................................................................ Conforme especificações contidas no anexo I do 

Edital do Credenciamento nº ___/2025; 

2. Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1      

2      

3      

...      

3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  
 3.1. O Termo de Referência; 
 3.2. O Edital da Licitação; 
 3.3. A Proposta do contratado;  
 3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

1. O prazo de vigência da contratação é de ........................... contados do(a) ............................., 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  
2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta 
apresentada pela CONTRATADA no Credenciamento nº ___/2025 e na Cláusula Primeira deste 
instrumento são meramente estimativos, não acarretando à Administração do CONTRATANTE 
qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V) 
1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC - Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor-IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
1. São obrigações do Contratante: 

1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 

Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de São Félix do Xingu 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
Departamento de Licitações e Contratos 

  

 

 

Avenida Vinte e Dois de Março, nº 915 

Centro | São Félix do Xingu | Pará 

CEP 68.380-000 | 94 3435-1197 

1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência. 

1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

1.9. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias. 

1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

1.1. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

1.4. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
  1.4.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
  1.4.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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  1.4.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual, 
Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado;  
  1.4.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
  1.4.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

1.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 

1.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

1.7. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 
 1.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
 1.9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, 
de 2021); 
 1.10. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
 1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
 1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 1.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
 1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 
 1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
 1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
 1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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 1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
 2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 
 2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 2.4. Multa: 

2.4.1. Moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias corridos;  

2.4.2. Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), 
pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 
garantia.  

2.4.2.1 O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover 
a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
2.4.3. Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do seu objeto. 
3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente.  
8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
 9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 9.2. As peculiaridades do caso concreto; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1


 

Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de São Félix do Xingu 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
Departamento de Licitações e Contratos 

  

 

 

Avenida Vinte e Dois de Março, nº 915 

Centro | São Félix do Xingu | Pará 

CEP 68.380-000 | 94 3435-1197 

 9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 
 9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159). 
11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
 2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 
  2.1.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
  2.1.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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 3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 4.3. Indenizações e multas. 
5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 1.1. Gestão/Unidade: 
 1.2. Fonte de Recursos: 
 1.3. Programa de Trabalho: 
 1.4. Elemento de Despesa: 
2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 
1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 
e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO (art. 92, §1º) 
1. Fica estabelecido o Foro da Comarca do Município de SÃO FÉLIX DO XINGU, como 
competente para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 
não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
SÃO FÉLIX DO XINGU - PA, em ___ de ______________ de ____. 
 
 
CONTRATANTE 

 

 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS:  

1 –  

2 –  
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ANEXO III - TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO EDITAL Nº XX/2025-FMS/PMSFX 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PRIVADAS PRESTADORAS DE SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE, INTERESSADOS EM PRESTAR SERVIÇO DE FORMA COMPLEMENTAR AO SISTEMA ÚNICO 

DE SAÚDE – SUS, NO DISTRITO DA TABOCA, MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO XINGU – PA. 

À Comissão de Contratação 
Prefeitura Municipal de São Félix do Xingu – PA. 
 

1. DADOS DA PESSOA JURÍDICA 

Razão Social: 

CNPJ:  Inscrição Estadual:  

Endereço:  Bairro:  

Cidade:  UF: CEP: 

E-mail: Telefone: 

2. DADOS DA PESSOA RESPONSÁVEL PELA EMPRESA 

Nome completo: 

Estado Civil:  Nacionalidade:  

RG:  CPF:  

Profissão/Função na Empresa: 

Telefone:  WhatsApp:  

E-mail: 

Endereço:  Bairro:  

 Cidade: UF: CEP: 

 
Requer seu CREDENCIAMENTO para prestação de serviços de FORMA COMPLEMENTAR AO 

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS, NO DISTRITO DA TABOCA, MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO 

XINGU – PA, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA nos 

termos do Credenciamento nº 002/2025-FMS/PMSFX conforme itens, quantidades e valores 

descritos abaixo: 

 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL 
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Valor total: R$ xxxx (xxxxxxx). 
 
a) Ao assinar este formulário de adesão declaro ter ciência de todas as condições 

estipuladas no edital do Credenciamento e seus Anexos, bem como concordar com os termos 

que o regem. 

 
b) Declaro ser responsável pela documentação apresentada com fins de habilitação e 

Credenciamento, conforme exige o Edital. 

 
Cidade-UF;_/202_. 

 
 
 

Razão Social da Empresa 

Assinatura do Responsável 
CPF: 

Cargo: 
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